


 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda justifica-se pela necessidade da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR realizar a desvinculação administrativa e orçamentária, financeira e contábil que ainda mantém com a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR, apesar a independência dos dois Poderes. A Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR, ainda se mantém vinculada administrativamente pela Prefeitura Municipal que cede servidor efetivo do quadro administrativo para desenvolver as atividades da Câmara, o que já não é mais permitido. 

A Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR precisa formalizar quadro de servidores, com a contratação de contador, procurador, prestadores de serviços de limpeza e copa e servidores administrativos, devendo serem criados esses quadros de servidores, bem como, com a contratação por meio de concurso público, essas medidas são decorrentes da recomendação formalizada na ata de reunião promovida, no dia 11 de setembro de 2025, pela Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pato Branco – PR, Drª. Silvana Cardoso Loureiro, Referente ao procedimento administrativo - Inquérito Civil nº. MPPR - 0105.25.000065-7, onde ficou acordado que no prazo de 60 (sessenta dias) seria providenciado um cronograma para realizar os trabalhos de desvinculação administrativa e orçamentária da Câmara de Vereadores de Bom Sucesso do Sul – PR.
 
No ofício de resposta foi apresentada a proposta para contratação de empresa especializada para fazer a assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, para ser alcançado o objetivo de atingir plenamente o princípio de separação e autonomia dos Poderes Legislativo e Executivo.

Em reunião realizada no dia 20 de outubro de 2025, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná também houve a recomendação para que seja realizado o desmembramento administrativo, contábil financeiro e orçamentário da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR.

O não atendimento das recomendações dos órgãos competentes resultará em penalidades administrativas, e judiciais a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR, assim evitando processos judiciais e aplicações de penalidades.

A contratação de serviço especializado é de sua importância para prosseguir com os trabalhos de maneira compatível com as exigências legais, com assessoria em todas as fases do processo de desvinculação administrativo e orçamentário da Câmara.

2. ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Atualmente, a demanda consta no Plano de Contratações Anual (PCA) vigente, estando alinhada com os objetivos institucionais.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos técnicos do objeto (entregáveis e escopo): assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, contendo (i) Alinhamento Estratégico: realização de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado, (ii) Elaboração de Normativos: redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno, (iii) Assessoria no Processo Legislativo: acompanhamento jurídico da tramitação interna das matérias, prestando o suporte técnico necessário às Comissões e à Mesa Diretora até a aprovação final em Plenário, (iv) Suporte ao Concurso Público: assessoria jurídico-administrativa em todas as fases do certame, incluindo a elaboração de estudos técnicos, suporte na elaboração do Termo de Referência para contratação da banca, revisão do edital e acompanhamento dos atos até a homologação final, (v) Suporte à Contratação de Tecnologia: orientação na instrução do processo licitatório para aquisição ou adequação dos sistemas (software) de gestão contábil, financeira e de pessoal, (vi) Escopo da Consultoria (serviços inclusos): mediação da transição: condução e mediação técnica das tratativas com o Poder Executivo para a migração de dados e saldos (contábeis, financeiros, patrimoniais e de pessoal), Capacitação e Orientação: treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre os fluxos, rotinas administrativas e responsabilidades (Ordenação de Despesa, Controle Interno, Tesouraria), Acompanhamento da Implantação: suporte técnico durante o primeiro mês de operação autônoma, auxiliando na resolução de eventuais inconsistências no primeiro fechamento de folha, pagamentos e repasses, (vii) Escopo da Consultoria: estruturação do controle interno: orientação sobre as rotinas de fiscalização e elaboração dos relatórios exigidos pelo TCE-PR, em harmonia com o Sistema de Controle Interno do Município, Relatório de Encerramento: elaboração do Relatório Final dos trabalhos realizados, consolidando as ações executadas e atestando a implementação da autonomia da Câmara.   

Requisitos de habilitação compatíveis com a competitividade: comprovação de experiência anterior em consultoria/assessoria jurídica em direito administrativo, preferencialmente envolvendo assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo, mediante apresentação de atestados ou documentos equivalente.

Não se estabelece exigência de marca, localidade específica, exclusividade, nem quantitativos excessivos de atestados, evitando restrição indevida à competição.  

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO

Para atender plenamente a demanda, a contratação abrange a execução do serviço em 4 (quatro) fases: (i) Fase 1: Diagnóstico e Estruturação Normativa; (ii) Fase 2: Provimento de Recursos Técnicos e Pessoais: (iii) Fase 3: Transição e Implantação Operacional, (iv) Fase 4: Consolidação da Governança.
O quantitativo é estimado conforme acima mencionado, sedo uma unidade, mas dividida em fases, com objetivos claros a serem atingidos em cada fase e com prazo de execução pré-estabelecido.
A necessidade da divisão do trabalho em fases para melhor organização e desenvolvimento da atividade, pois, a realização de cada fase depende do êxito da fase anterior para chegar a conclusão do trabalho. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
    
a) Alternativa A – Contratação de consultoria técnico-jurídica especializada para desenvolver o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, para realizar de forma plena a separação dos Poderes.

O acesso ocorre por contratação de serviços técnicos especializados, com escopo, entregáveis, cronograma, critérios de aceitação e governança de validações definidos no Termo de Referência.

 O principal diferencial consiste na especialização técnica para realização do planejamento e implantação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul, para atingir plenamente a separação do Poderes.

A principal limitação ou risco concentra-se na necessidade de levantamento inicial completo e na disponibilização tempestiva de informações e validações pela área interna da Câmara Municipal. 

Para contratação segura, estabelecem-se como condicionantes: validação com registro formal; entregas em arquivos editáveis e versão final das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) que serão necessários para criar a estrutura administrativa-financeira; matriz de rastreabilidade por dispositivo (problema, fundamento e redação proposta); comprovação de experiência em direito administrativo e definição de prazos máximos para devolutivas da Câmara Municipal. 

Treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre fluxos, rotinas administrativas e responsabilidade (Ordenação de Despesa, Controle Interno, Tesouraria), suporte técnico durante pelo menos o primeiro mês de operação autônoma, auxiliando na resolução de eventuais inconsistências no primeiro fechamento de folha, pagamentos e repasses.   


b) Alternativa B - Execução integral com equipe interna (assessoria jurídica e gestão de pessoas): atende à necessidade ao aproveitar o conhecimento institucional das rotinas, dificuldades de aplicação e pontos recorrentes de controvérsia, com elaboração interna do diagnóstico e da proposta de assessoria e consultoria técnico-jurídica para realizar de forma definitiva a desvinculação administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR.

O acesso ocorre por deliberação formal de servidores e instituição de grupo de trabalho, com distribuição de responsabilidades, cronograma, registro das deliberações e consolidação de versões sob coordenação da área jurídica.
O custo estimado corresponde ao custo de pessoal alocado e horas de trabalho, estimado entre R$ 20.000,00 e R$ 70.000,00 por projeto (unidade: esforço interno), considerando dedicação parcial, interrupções por demandas ordinárias e necessidade de tempo para pesquisa normativa.

 O principal diferencial reside na proximidade com a realidade administrativa, na facilidade de obtenção de informações internas e na integração imediata com procedimentos de fluxos já utilizados.
 
A principal limitação ou risco decorre da restrição de capacidade e disponibilidade, com impacto direto em prazo e profundidade analítica e de prolongamento do trabalho por concorrência com atividades finalísticas.

Para execução segura, estabelecem-se como condicionantes: liberação formal de carga horária mínima dos integrantes; cronograma com marcos e responsáveis; padronização de técnica legislativa, validação pelo controle interno, registro de versões e justificativas por dispositivo.

Comparando as alternativas, a Alternativa A contribui de forma mais direta para o problema ao efetuar a assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo, com maior previsibilidade de prazo por estar vinculada a entregáveis e critérios de aceitação.

A Alternativa B apresenta menor desembolso direto, porém concentra risco mais elevado em prazo e qualidade, em razão da sobrecarga das equipes, da competição com rotinas administrativas e da dificuldade de manter pesquisa sistemática e consistência técnica em todo o desenvolvimento do trabalho.

Em custo total, a Alternativa A possui valor nominal superior, mas reduz risco de trabalho, inconsistências e questionamentos posteriores; em risco institucional e aderência técnica, a Alternativa A mantém desempenho superior, enquanto a Alternativa B amplia a probabilidade de atrasos e de permanência de ambiguidades.

Conclusão: A alternativa a) Alternativa A – Contratação de consultoria jurídica especializada para efetuar a assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo, é a solução mais vantajosa para a contratação, por maior aderência técnica e menor risco operacional frente às demais opções. 

A contratação observa condicionantes de habilitação, garantia e capacidade de execução. 
  

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Estimativa de preços: considera-se em pesquisa de mercado realizada que o valor médio para execução de projetos desta magnitude situação em torno de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para um estudo completo.
A formalização da pesquisa de preços nos termos do art. 23 da Lei nº. 14.133/2021 dar-se-á na elaboração do Termo de Referência, sendo o preço estimado no presente documento apenas valor indicativo do custo da contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de serviço técnico especializado para realizar assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR.

O trabalho será realizado em quatro fases, sendo a Fase 1: Diagnóstico e Estruturação Normativa, escopo da Consultoria: Alinhamento Estratégico: realização de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado; Elaboração de Normativos: redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno; Assessoria no Processo Legislativo: acompanhamento jurídico da tramitação interna das matérias, prestando o suporte técnico necessário às Comissões e à Mesa Diretora até a aprovação final em Plenário.

Fase 2: Provimento de Recursos Técnicos e Pessoais, escopo da consultoria: Suporte ao Concurso Público: assessoria jurídico-administrativa em todas as fases do certame, incluindo a elaboração de estudos técnicos, suporte na elaboração do Termo de Referência para contratação da banca, revisão do edital e acompanhamento dos atos até a homologação final, Suporte à Contratação de Tecnologia: orientação na instrução do processo licitatório para aquisição ou adequação dos sistemas (software) de gestão contábil, financeira e de pessoal.

Fase 3: Transição e Implantação Operacional, Escopo da Consultoria (serviços inclusos): mediação da transição: condução e mediação técnica das tratativas com o Poder Executivo para a migração de dados e saldos (contábeis, financeiros, patrimoniais e de pessoal), Capacitação e Orientação: treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre os fluxos, rotinas administrativas e responsabilidades (Ordenação de Despesa, Controle Interno, Tesouraria), Acompanhamento da Implantação: suporte técnico durante o primeiro mês de operação autônoma, auxiliando na resolução de eventuais inconsistências no primeiro fechamento de folha, pagamentos e repasses.

Fase 4: Consolidação da Governança: Escopo da Consultoria: estruturação do controle interno: orientação sobre as rotinas de fiscalização e elaboração dos relatórios exigidos pelo TCE-PR, em harmonia com o Sistema de Controle Interno do Município, Relatório de Encerramento: elaboração do Relatório Final dos trabalhos realizados, consolidando as ações executadas e atestando a implementação da autonomia da Câmara. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

O parcelamento da atividade em fases, ao todo quatro fase, faz-se necessário e mais vantajoso, pois, para realização de planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, será aplicada metodologia e o desenvolvimento dos serviços em fases.
Para melhor desenvolver o trabalho a previsão é de que a Fase 1, será realizado o Diagnóstico e Estruturação Normativa, após será realizada a Fase 2, que se trata do Provimento de Recursos Técnicos e Pessoais, na Fase 3 será realizada a Transição e Implantação Operacional e a Fase 4 servirá para a Consolidação da Governança.

Dessa maneira, o desenvolvimento do trabalho de promover a autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil da Câmara será mais bem promovida em fases, dependendo de cada fase para a conclusão da demanda. 


9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos concentram-se na formalização do desmembramento administrativo, técnico e contábil da Câmara Municipal, atingindo sua total autonomia, aplicando-se de fato o princípio da independência dos Poderes.

Com o desmembramento da Câmara Municipal ocorrerá a independência total para sua autoadministração, bem como para aplicação dos recursos que lhe são destinados.

Ao atingir a autonomia administrativo, contábil e financeira, a gestão dos recursos destinados à Câmara municipal poderão ser realizada pela Mesa Diretora da Câmara o qual detém competência, podendo assim, melhor administrar a Câmara assegurando o exercício pleno das prerrogativas do Poder Legislativo Municipal, ter mais liberdade e segurança para promover a organização e funcionamento institucional, ter autonomia para a criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções públicas, conforme a necessidade da Câmara Municipal, assegurando o sistema de remuneração dos servidores da Câmara.

O desmembramento administrativo, financeiro e contábil da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR é uma exigência do Ministério Público, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, assim poderão ser cumpridas as determinações feitas por estas entidades.  
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Definir calendário de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado.

Realizar redação e revisão das minutas de atos normativos (Resoluções e/ou Leis) os quais forem necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, bem como criar os cargos essenciais e o Sistema Interno da Câmara.

Providenciar ambiente e meios de comunicação institucional para troca de documentos e controle de versões, assegurando registro das intenções e integralidade das informações.




11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

A contratação possui vínculo direto com eventuais servidores de assessoramento jurídico contínuo e com contratações de apoio à gestão de pessoas, pois o processo de desmembramento administrativo, contábil e financeiro da Câmara Municipal irá impactar rotinas, cabendo ser realizado Treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre fluxos, rotinas administrativas e responsabilidade (ordenação de despesas, Controle Interno, Tesouraria).

Suporte da contratação de tecnologia, com a orientação na instrução do processo licitatório para aquisição ou adequação dos sistemas (software) de gestão contábil, financeira e de pessoal.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais diretos da contratação são baixos, pois o objeto é predominantemente intelectual e documental.

Os principais impactos relacionam-se ao consumo de papel e insumos de impressão caso o processo utilize versões físicas extensas da documentação necessária para realização do processo de desmembramento administrativo, contábil e financeiro da Câmara Municipal.

A mitigação ocorre por priorização de meios eletrônicos para reuniões, troca de documentos, controle de versões e assinaturas, mantendo impressões apenas quando estritamente necessárias para tramitação interna.

Como medidas adicionais, a contratação incorpora a entrega de arquivos em formatos digitais editáveis e não editáveis, reduzindo necessidade de reimpressões, e a organização de documentos em repositório eletrônico institucional.

Não se identificam resíduos significativos ou emissões relevantes associadas ao serviço.

Como benefício socioambiental indireto, a racionalização de procedimentos e a redução de retrabalho administrativo diminuem o consumo recorrente de papel e deslocamentos para reuniões presenciais, quando substituídos por encontros remotos.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO    

A contratação mostra-se viável tecnicamente, pois existe oferta no mercado de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria técnico-jurídica para planejamento e implantação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo, com pesquisa atualizada e técnica legislativa. 

A solução selecionada atende integralmente à necessidade de efetivamente promover a total autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo, como se faz necessário.

Do ponto de vista econômico, a opção por projeto integrado apresenta vantagem pela previsibilidade do custo global e para redução do risco de trabalho e de multiplicação de demandas avulsas.

O custo estimado mostra-se proporcional ao impacto na redução de litígio, correções administrativas e insegurança jurídica, com potencial de evitar despesas futuras relacionadas a condenações, pagamentos indevidos e nulidades processuais. 

Com escopo bem definido, marcos de validação e gestão adequada do contrato, a contratação é viável e adequada ao interesse público. 


Bom Sucesso do Sul – PR, 17 de março de 202.


Elton Bresolin
Presidente da Câmara


 
 

